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- Superado o debate sobre a suposta ausÃªncia de causa piloto jÃ¡ na fase de admissibilidade do IRDR, resta
preclusa a questÃ£o e sem espaÃ§o de reanÃ¡lise quando do julgamento de mÃ©rito para fixaÃ§Ã£o de tese
jurÃ­dica.

- Uma vez que jÃ¡ foi  examinada a questÃ£o de inconstitucionalidade da norma pelo plenÃ¡rio do Supremo Tribunal
Federal (STF) mostra-se dispensÃ¡vel a remessa do feito ao ÃrgÃ£o Especial em atenÃ§Ã£o ao princÃ­pio da reserva
de plenÃ¡rio, nos moldes do art. 949, par. Ãnico, do CPC/2015.

- As atividades potencialmente causadoras de significativa degradaÃ§Ã£o do meio ambiente se sujeitam ao
licenciamento ambiental mediante estudo prÃ©vio de impacto ambiental (CR/88, art. 225, Â§1Âº, IV; CEMG, art. 214,
Â§2Âº).

- A DeliberaÃ§Ã£o Normativa COPAM nÂº 74/2004, ao permitir o licenciamento ambiental simplificado para as
atividades minerÃ¡rias enquadradas nos nÃ­veis 1 e 2, implicou em proteÃ§Ã£o ambiental deficiente no que se refere
Ã  regulamentaÃ§Ã£o do licenciamento ambiental das atividades minerÃ¡rias, ao nÃ£o distinguir aquelas que, por sua
natureza, sÃ£o potencialmente causadoras de significativa degradaÃ§Ã£o do meio ambiente.

- A utilizaÃ§Ã£o do sistema de licenciamento ambiental simplificado para as atividades  minerÃ¡rias consideradas com
nÃ£o causadoras de significativa degradaÃ§Ã£o do meio ambiente somente Ã© constitucional/legal apÃ³s a vigÃªncia
da DeliberaÃ§Ã£o Normativa COPAM nÂº 217/2017, que definiu as atividades minerÃ¡rias classificadas como nÃ£o
causadoras de significativa degradaÃ§Ã£o do meio ambiente.

Tese fixada: 1) Padece de vÃ­cio de constitucionalidade/ilegalidade a AutorizaÃ§Ã£o Ambiental de Funcionamento
(AAF) ou LicenÃ§a Ambiental Simplificada (LAS) com a dispensa da elaboraÃ§Ã£o de EIA/RIMA dos
empreendimentos minerÃ¡rios; 2) Os licenciamentos ambientais sujeitam-se ao processo ambiental complexo, na
forma disciplinada pela DeliberaÃ§Ã£o Normativa COPAM nÂº 74/2004; 3) ApÃ³s a vigÃªncia da DeliberaÃ§Ã£o
Normativa COPAM nÂº 217/2017, Ã© possÃ­vel o licenciamento simplificado, na modalidade LAS/Cadastro, para
atividades minerÃ¡rias de impacto ambiental nÃ£o significativo definidas no art. 20 da DN 201/2017.

IRDR - CV NÂº 1.0034.16.004021-7/002 - COMARCA DE ARAÃUAÃ - SUSCITANTE: JUIZ DE DIREITO DA 2Âº
VARA DA COMARCA DE ARAÃUAÃ - MG - SUSCITADO(A): PRIMEIRA SEÃÃO CÃVEL DO TRIBUNAL DE
JUSTIÃA DO ESTADO DE MINAS GERAIS - INTERESSADO(A)S: ESTADO DE MINAS GERAIS, SECRETARIO DE
ESTADO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÃVEL DO ESTADO DE MINAS GERAIS,
PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE POLÃTICA AMBIENTAL - COPAM

A C Ã R D Ã O

      Vistos etc., acorda, em Turma, a 1Âª SeÃ§Ã£o CÃ­vel do Tribunal de JustiÃ§a do Estado de Minas Gerais, na
conformidade da ata dos julgamentos, em ACOLHER O IRDR E FIXAR TESE JURÃDICA SOBRE A
INCONSTITUCIONALIDADE DA AUTORIZAÃÃO AMBIENTAL DE FUNCIONAMENTO (AAF) PARA ATIVIDADES
MINERÃRIAS.

DES. RENATO DRESCH
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RELATOR

DES. RENATO DRESCH (RELATOR)

V O T O

RELATÃRIO
      Trata-se de Incidente de ResoluÃ§Ã£o de Demandas Repetitivas (IRDR) instaurado por iniciativa do JUIZ DE
DIREITO DA 2Âº VARA DA COMARCA DE ARAÃUAÃ/MG, JORGE ARBEX BUENO, para discutir sobre a "a
inconstitucionalidade/ilegalidade do art. 2Âº e da lista A-02-06-2 da DeliberaÃ§Ã£o Normativa nÂº 74/2004 do
COPAM, que possibilita o funcionamento de empreendimentos minerÃ¡rios com base em mera AutorizaÃ§Ã£o
Ambiental de Funcionamento (AAF), dispensando a elaboraÃ§Ã£o de EIA/RIMA e a sujeiÃ§Ã£o ao processo de
licenciamento ambiental clÃ¡ssico."
      O IRDR foi admitido, por acÃ³rdÃ£o desta 1Âª SeÃ§Ã£o CÃ­vel (doc. 34/TJ), que restou assim ementado:
EMENTA: INCIDENTE DE RESOLUÃÃO DE DEMANDAS REPETITIVAS - LICENCIAMENTO AMBIENTAL
SIMPLIFICADO - AUTORIZAÃÃO AMBIENTAL DE FUNCIONAMENTO - ATIVIDADE MINERÃRIA - JUÃZO DE
ADMISSIBILIDADE.
- SÃ£o requisitos para a instauraÃ§Ã£o do IRDR a simultaneidade e a repetiÃ§Ã£o de processos com controvÃ©rsia
de direito que possa ensejar risco de ofensa Ã  isonomia e Ã  seguranÃ§a jurÃ­dica.
- HÃ¡ efetiva repetiÃ§Ã£o de processos, com julgamentos diversos e risco Ã  seguranÃ§a jurÃ­dica, sobre a tese da
constitucionalidade do licenciamento dos empreendimentos minerÃ¡rios com base em AutorizaÃ§Ã£o Ambiental de
Funcionamento (AAF) ou licenciamento simplificado, dispensando a elaboraÃ§Ã£o de EIA/RIMA e a sujeiÃ§Ã£o ao
processo de licenciamento ambiental complexo.

TambÃ©m no acÃ³rdÃ£o de admissibilidade propÃ´s-se apreciar a seguinte tese jurÃ­dica:
Ã constitucional/legal o licenciamento dos empreendimentos minerÃ¡rios com base em AutorizaÃ§Ã£o Ambiental de
Funcionamento (AAF) ou licenciamento simplificado, dispensando a elaboraÃ§Ã£o de EIA/RIMA e a sujeiÃ§Ã£o ao
processo de licenciamento ambiental complexo.

      Ao relatÃ³rio lanÃ§ado ao tempo, acresce-se que, do acÃ³rdÃ£o de admissibilidade, foram opostos embargos de
declaraÃ§Ã£o (ED sequencial "004") pelo ESTADO DE MINAS GERAIS, os quais foram rejeitados.
      Determinado o apensamento da ApelaÃ§Ã£o CÃ­vel (sequencial "003"), em trÃ¢mite junto Ã  19Âª CÃ¢mara
CÃ­vel, inicialmente sob relatoria do Des. Carlos Henrique PerpÃ©tuo Braga (doc. 39/TJ).
      O ESTADO DE MINAS GERAIS manifesta-se arguindo a impossibilidade de emprego do IRDR como substitutivo
Ã  aÃ§Ã£o direta de inconstitucionalidade (ADI), sob pena de ofensa ao enunciado da SÃºmula Vinculante nÂº 10 e
ao princÃ­pio da reserva de plenÃ¡rio, temas que foram objeto de ED. TambÃ©m aponta descabido o IRDR sem uma
causa piloto ou caso concreto a analisar. Por fim, defende a constitucionalidade/legalidade tanto da DeliberaÃ§Ã£o
Normativa COPAM nÂº 74/2004 quanto da nÂº 217/2017, porque ambos se situam na esfera de competÃªncia
estadual para dispor sobre meio ambiente e abordam tÃ£o somente aquelas atividades minerÃ¡rias de baixo e/ou
pequeno potencial de impacto ambiental, cujo exame depende de aferiÃ§Ã£o casuÃ­stica (doc. 50/TJ).
      Vencido o prazo de suspensÃ£o das aÃ§Ãµes e recursos, previsto no art. 980 do CPC, determinou-se sua
prorrogaÃ§Ã£o (doc. 52/TJ).
      Certificado nos autos o julgamento dos ED (sequencial "004") (doc. 57/TJ).
      Diante da notÃ­cia da interposiÃ§Ã£o de Recurso Especial (REsp) e de Recurso ExtraordinÃ¡rio (RE) (sequenciais
"005" e "006") foi determinada a renovaÃ§Ã£o excepcional do prazo de suspensÃ£o (doc. 65/TJ).
      A Procuradoria-Geral de JustiÃ§a (PGJ) opina pela rejeiÃ§Ã£o das preliminares e pela fixaÃ§Ã£o de tese no
sentido de que "os Estados-membros e os municÃ­pios nÃ£o podem, sem violar a CR/1988, estabelecer regras
dispensando o licenciamento ou o EIA/Rima para obras ou atividades de mineraÃ§Ã£o" (doc. 69/TJ).
      A seu turno, em cumprimento ao art. 10 do CPC, o ente estadual defendeu a validade da norma e reiterou seu
entendimento sobre os temas processuais, em especial sobre as questÃµes preliminares aventadas (doc. 73/TJ)
      Ã o relatÃ³rio.
Da presenÃ§a de causa piloto
      	A preliminar de descabimento do presente IRDR por ausÃªncia de causa piloto ou de caso concreto a ser avaliado
e julgado por esta 1Âª SeÃ§Ã£o CÃ­vel jÃ¡ foi apreciada e rejeitada por acÃ³rdÃ£o, quando da
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admissibilidade do presente incidente. Ao tempo inclusive foi vencida a eminente Des.Âª Teresa Cristina da Cunha
Peixoto. Portanto a questÃ£o estÃ¡ preclusa.
      Nada obstante, jÃ¡ agora, aquele feito no qual suscitado o presente incidente foi devidamente processado e
julgado na origem, vindo apelaÃ§Ã£o a este TJMG, cuja relatoria coube ao eminente Des. Carlos Henrique
PerpÃ©tuo Braga (AC 1.0000.34.16.004021-7/003).
      Diante disso, eventualmente fixada a tese no presente julgamento, poder-se-Ã¡ aplicÃ¡-la de imediato ao "caso
concreto".
Da desnecessidade de reserva de plenÃ¡rio (Precedente do STF)
      No que tange ao debate sobre a (in)constitucionalidade do ato normativo que dÃ¡ suporte Ã  prÃ¡tica ora
questionada - qual seja, a emissÃ£o de AutorizaÃ§Ã£o Ambiental de Funcionamento (AAF), posteriormente
substituÃ­da por LicenÃ§a Ambiental Simplificada (LAS) - tem-se que tema semelhante foi avaliado pelo prÃ³prio STF,
quando do julgamento do ARE 1.446.605/MG. E, naquela ocasiÃ£o, por decisÃ£o monocrÃ¡tica do eminente Min.
Roberto Barroso, invocou-se precedente do STF, assim ementado:
AÃÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONSTITUCIONAL E AMBIENTAL. FEDERALISMO E RESPEITO
ÃS REGRAS DE DISTRIBUIÃÃO DE COMPETÃNCIA LEGISLATIVA. LEI ESTADUAL QUE SIMPLIFICA
LICENCIAMENTO AMBIENTAL PARA ATIVIDADES DE LAVRA GARIMPEIRA, INCLUSIVE COM USO DE
MERCÃRIO. INVASÃO DA COMPETÃNCIA DA UNIÃO PARA EDITAR NORMAS GERAIS SOBRE PROTEÃÃO
AMBIENTAL. DIREITO FUNDAMENTAL AO MEIO AMBIENTE EQUILIBRADO. COMPETÃNCIA PRIVATIVA DA
U N I Ã O  P A R A  L E G I S L A R  S O B R E  J A Z I D A S ,  M I N A S  E  O U T R O S  R E C U R S O S  M I N E R A I S .
I N C O N S T I T U C I O N A L I D A D E .
1. A competÃªncia legislativa concorrente cria o denominado "condomÃ­nio legislativo" entre a UniÃ£o e os Estados-
Membros, cabendo Ã  primeira a ediÃ§Ã£o de normas gerais sobre as matÃ©rias elencadas no art. 24 da
ConstituiÃ§Ã£o Federal; e aos segundos o exercÃ­cio da competÃªncia complementar - quando jÃ¡ existente norma
geral a disciplinar determinada matÃ©ria (CF, art. 24, Â§ 2Âº) - e da competÃªncia legislativa plena (supletiva) -
quando inexistente norma federal a estabelecer normatizaÃ§Ã£o de carÃ¡ter geral (CF, art. 24, Â§ 3Âº).
2. A possibilidade de complementaÃ§Ã£o da legislaÃ§Ã£o federal para o atendimento de interesse regional (art. 24,
Â§ 2Âº, da CF) nÃ£o permite que Estado-Membro simplifique o licenciamento ambiental para atividades de lavra
garimpeira, esvaziando o procedimento previsto em legislaÃ§Ã£o nacional. Precedentes.
3. Compete privativamente Ã  UniÃ£o legislar sobre jazidas, minas, outros recursos minerais e metalurgia (art. 22, XII,
da CF), em razÃ£o do que incorre em inconstitucionalidade norma estadual que, a pretexto de regulamentar
licenciamento ambiental, regulamenta aspectos da prÃ³pria atividade de lavra garimpeira. Precedentes.
4. Medida cautelar confirmada. AÃ§Ã£o julgada procedente. (ADI 6.672, Rel. Min. Alexandre de Moraes, Tribunal
Pleno) (destaquei)
      Por essa razÃ£o, e havendo precedente firmado pelo PlenÃ¡rio do STF em caso anÃ¡logo ao dos presentes autos,
reputo desnecessÃ¡rio - entenda-se, descabido - submeter a questÃ£o ora em debate ao ÃrgÃ£o Especial (OEsp)
deste TJMG, por aplicÃ¡vel a regra do art. 949, par. Ãºnico, do CPC, que determina:
Art. 949. (omissis)
ParÃ¡grafo Ãºnico. Os Ã³rgÃ£os fracionÃ¡rios dos tribunais nÃ£o submeterÃ£o ao plenÃ¡rio ou ao Ã³rgÃ£o especial a
arguiÃ§Ã£o de inconstitucionalidade quando jÃ¡ houver pronunciamento destes ou do plenÃ¡rio do Supremo Tribunal
Federal sobre a questÃ£o. (destaquei)
      Ademais, cabe destacar que a inconstitucionalidade da DeliberaÃ§Ã£o Normativa COPAM nÂº 74/2004 jÃ¡ foi
analisada e decidida pelo OEsp deste TJMG quando do julgamento da Arg. Inc. 1.0024.11.044610-1/002:
EMENTA: INCIDENTE DE ARGUIÃÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE - DIREITO AMBIENTAL - UNIÃO E ESTADO
- COMPETÃNCIA CONCORRENTE - DELIBERAÃÃO NORMATIVA NÂº 74, DE 09.09.2004, DO CONSELHO
ESTADUAL DE POLÃTICA AMBIENTAL - DISPENSA DA REALIZAÃÃO DE "ESTUDO DE IMPACTO AMBIENTAL -
EIA" E DO CORRESPONDENTE "RELATÃRIO DE IMPACTO AMBIENTAL - RIMA" - DISPOSIÃÃO CONTRÃRIA Ã
NORMA FEDERAL - VULNERAÃÃO AO PRINCÃPIO DA PROTEÃÃO AMBIENTAL - INCONSTITUCIONALIDADE
FORMAL E MATERIAL.
1. A competÃªncia legislativa em matÃ©ria ambiental privilegiarÃ¡ sempre a maior e mais efetiva preservaÃ§Ã£o do
meio ambiente, independentemente do Ente PolÃ­tico que a execute, haja vista que todos receberam da Carta
Constitucional aludida competÃªncia (artigo 24, V, VI e VIII; 30, II). Todavia, no exercÃ­cio da competÃªncia
concorrente hÃ¡ prevalÃªncia da UniÃ£o no que concerne Ã  regulaÃ§Ã£o de aspectos de interesse nacional, com o
estabelecimento de normas gerais endereÃ§adas a todo o territÃ³rio nacional, as quais, como Ã© Ã³bvio, nÃ£o
podem ser contrariadas por normas estaduais ou municipais.
2. A fim de suprir lacunas, na ausÃªncia de legislaÃ§Ã£o da UniÃ£o sobre normas gerais, poderÃ£o os Estados
ocupar o vazio, exercendo a competÃªncia legislativa plena para atender as suas peculiaridades (artigo 24, Â§3Âº, da
CF/1988), sendo que a superveniÃªncia de lei federal sobre normas gerais suspende a eficÃ¡cia da lei estadual, no
que for incompatÃ­vel com esta (artigo 24, Â§4Âº, da CF/1988).
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3. A indigitada DeliberaÃ§Ã£o Normativa nÂº 74/2004, do COPAM, ao permitir o desenvolvimento de vÃ¡rias
atividades agropecuÃ¡rias, em Ã¡reas superiores a 1.000 ha (mil hectares), com base em mera "AutorizaÃ§Ã£o
Ambiental de Funcionamento - AAF", sem qualquer estudo ambiental prÃ©vio, mostra-se flagrantemente
inconstitucional diante dos vÃ­cios formal e material, sendo que, o primeiro, por dispor de modo contrÃ¡rio Ã  norma
federal geral; o segundo, porque a dispensa da realizaÃ§Ã£o do "Estudo de Impacto Ambiental - EIA" e do
correspondente "RelatÃ³rio de Impacto Ambiental - RIMA" vulnera o princÃ­pio da proteÃ§Ã£o ambiental". (destaquei)

      Ao tempo, embora examinando o tema quanto Ã s atividades agropecuÃ¡rias, tem-se que o raciocÃ­nio
desenvolvido no julgado do OEsp pode estender-se, analogicamente, a outras atividades, ao menos no que tange
especificamente Ã  orientaÃ§Ã£o de (in)constitucionalidade.
      Nesse contexto, rejeito a preliminar de inviabilidade de julgamento do presente IRDR, reputo descabido o
encaminhamento da questÃ£o ao OEsp e submeto ao colegiado a anÃ¡lise de mÃ©rito para eventual extraÃ§Ã£o de
tese jurÃ­dica.
Do mÃ©rito
      Como jÃ¡ destacado, a anÃ¡lise de mÃ©rito do presente IRDR impÃµe avaliar se "Ã© constitucional/legal o
licenciamento dos empreendimentos minerÃ¡rios com base em AutorizaÃ§Ã£o Ambiental de Funcionamento (AAF) ou
licenciamento simplificado, dispensando a elaboraÃ§Ã£o de EIA/RIMA e a sujeiÃ§Ã£o ao processo de licenciamento
ambiental complexo." Isso mesmo depois da substituiÃ§Ã£o/revogaÃ§Ã£o da DeliberaÃ§Ã£o Normativa COPAM nÂº
74/2004 pela DeliberaÃ§Ã£o Normativa COPAM nÂº 217/2017.
      Por via transversa, a questÃ£o jurÃ­dica foi definida em precedente do STF, na medida em que firmado
entendimento no sentido da inviabilidade de simplificaÃ§Ã£o do licenciamento ambiental para aquelas atividades tidas
como de impacto ambiental considerÃ¡vel jÃ¡ presumido (ADI 6.672/RR, Rel. Min. Alexandre de Moraes, j.
15/09/2021, pub. 22/09/2021).
      O Estado nÃ£o pode mitigar as regras gerais sobre os requisitos para o licenciamento  ambiental.
      Em igual orientaÃ§Ã£o, embora tratando de atividades agropecuÃ¡rias, o ÃrgÃ£o Especial do TJMG jÃ¡ abordou a
questÃ£o na Arg. Inc. 1.0024.11.044610-1/002, supra mencionada. Destarte, o parÃ¢metro de anÃ¡lise jÃ¡ estÃ¡
firmado pelos Ã³rgÃ£os competentes para deliberaÃ§Ã£o sobre (in)constitucionalidade.
      Trasladando a anÃ¡lise para o presente caso, cumpre determinar, entÃ£o, se a atividade minerÃ¡ria prevista na
DeliberaÃ§Ã£o Normativa COPAM nÂº 74/2004 - ora DeliberaÃ§Ã£o Normativa COPAM nÂº 217/2017 - se amolda
aos apontados precedentes, tornando invÃ¡lidas as normas estaduais e os atos administrativos delas decorrentes.
Do licenciamento ambiental da atividade minerÃ¡ria
      Sobre a necessidade de licenciamento ambiental das atividades potencialmente causadoras de significativa
degradaÃ§Ã£o do meio ambiente, mediante estudo prÃ©vio de impacto ambiental, a CR/88, art. 225, Â§1Âº, IV,
estabelece:
Art. 225. Todos tÃªm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial
Ã  sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder PÃºblico e Ã  coletividade o dever de defendÃª-lo e preservÃ¡-lo
para as presentes e futuras geraÃ§Ãµes.
Â§ 1Âº Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao Poder PÃºblico:
(...)
IV - exigir, na forma da lei, para instalaÃ§Ã£o de obra ou atividade potencialmente causadora de significativa
degradaÃ§Ã£o do meio ambiente, estudo prÃ©vio de impacto ambiental, a que se darÃ¡ publicidade;

      No mesmo sentido dispÃµe a ConstituiÃ§Ã£o do Estado de Minas Gerais, em seu art. 214, Â§2Âº:
Art. 214 - Todos tÃªm direito a meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial Ã 
sadia qualidade de vida, e ao Estado e Ã  coletividade Ã© imposto o dever de defendÃª-lo e conservÃ¡-lo para as
geraÃ§Ãµes presentes e futuras.
(...)
Â§ 2Âº - O licenciamento de que trata o inciso IV do parÃ¡grafo anterior dependerÃ¡, nos casos de atividade ou obra
potencialmente causadora de significativa degradaÃ§Ã£o do meio ambiente, de estudo prÃ©vio de impacto ambiental,
a que se darÃ¡ publicidade.

      Por sua vez, prevÃª a Lei Federal nÂº 6.938/1981, ao regulamentar a matÃ©ria:
Art. 9Âº - SÃ£o instrumentos da PolÃ­tica Nacional do Meio Ambiente:
I - o estabelecimento de padrÃµes de qualidade ambiental;
(...)
III - a avaliaÃ§Ã£o de impactos ambientais;
IV - o licenciamento e a revisÃ£o de atividades efetiva ou potencialmente poluidoras;
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Art. 10. A construÃ§Ã£o, instalaÃ§Ã£o, ampliaÃ§Ã£o e funcionamento de estabelecimentos e atividades utilizadores
de recursos ambientais, efetiva ou potencialmente poluidores ou capazes, sob qualquer forma, de causar
degradaÃ§Ã£o ambiental dependerÃ£o de prÃ©vio licenciamento ambiental.

      A ResoluÃ§Ã£o CONAMA nÂº 10/1990, ao tratar de normas especÃ­ficas para o licenciamento ambiental de
extraÃ§Ã£o mineral, classe II, Ã  Ã©poca classificados como aquelas substÃ¢ncias minerais de emprego imediato na
construÃ§Ã£o civil (tal classificaÃ§Ã£o foi alterada pela Lei nÂº 9.314/1996), possibilitou a dispensa do Estudo de
Impacto Ambiental (EIA) e respectivo RelatÃ³rio de Impacto Ambiental (RIMA) em razÃ£o da natureza, localizaÃ§Ã£o
e porte do empreendimento.
      Assim, em 1990 jÃ¡ havia a possibilidade de dispensa do EIA/RIMA para as atividades de extraÃ§Ã£o de minerais
com emprego imediato na construÃ§Ã£o civil, cujas caracterÃ­sticas implicassem em menor impacto ambiental.
      A ResoluÃ§Ã£o CONAMA nÂº 237, de 19 de dezembro de 1997, ao dispor sobre os procedimentos e critÃ©rios
utilizados para o licenciamento ambiental, traÃ§ou importantes parÃ¢metros quanto aos empreendimentos sujeitos ao
licenciamento ambiental.
      Quanto Ã  atividade minerÃ¡ria, a ResoluÃ§Ã£o CONAMA nÂº 237/1997 firmou:
ANEXO 1
ATIVIDADES OU EMPREENDIMENTOS SUJEITOS AO LICENCIAMENTO AMBIENTAL
ExtraÃ§Ã£o e tratamento de minerais
- pesquisa mineral com guia de utilizaÃ§Ã£o
- lavra a cÃ©u aberto, inclusive de aluviÃ£o, com ou sem beneficiamento
- lavra subterrÃ¢nea com ou sem beneficiamento
- lavra garimpeira
- perfuraÃ§Ã£o de poÃ§os e produÃ§Ã£o de petrÃ³leo e gÃ¡s natural.

      A ResoluÃ§Ã£o CONAMA nÂº 237/1997 prevÃª, ainda, que as atividades consideradas efetiva ou potencialmente
causadoras de significativa degradaÃ§Ã£o do meio dependerÃ£o de prÃ©vio estudo de impacto ambiental e
respectivo relatÃ³rio de impacto sobre o meio ambiente (EIA/RIMA), mas o Ã³rgÃ£o ambiental poderÃ¡ dispensar o
EIA/RIMA se constatado que o empreendimento possui baixo impacto ambiental, nestes termos:
Art. 3Âº A licenÃ§a ambiental para empreendimentos e atividades consideradas efetiva ou potencialmente
causadoras de significativa degradaÃ§Ã£o do meio dependerÃ¡ de prÃ©vio estudo de impacto ambiental e respectivo
relatÃ³rio de impacto sobre o meio ambiente (EIA/RIMA), ao qual dar-se-Ã¡ publicidade, garantida a realizaÃ§Ã£o de
audiÃªncias pÃºblicas, quando couber, de acordo com a regulamentaÃ§Ã£o.
ParÃ¡grafo Ãºnico. O Ã³rgÃ£o ambiental competente, verificando que a atividade ou empreendimento nÃ£o Ã©
potencialmente causador de significativa degradaÃ§Ã£o do meio ambiente, definirÃ¡ os estudos ambientais
pertinentes ao respectivo processo de licenciamento.

      No Ã¢mbito do Estado de Minas Gerais, a DeliberaÃ§Ã£o Normativa COPAM nÂº 74, de 09 de setembro de 2004,
estabeleceu que os empreendimentos enquadrados nas classes 1 e 2, considerados de impacto ambiental nÃ£o
significativo, ficam dispensados do processo de licenciamento ambiental no nÃ­vel estadual, mas sujeitos
obrigatoriamente Ã  autorizaÃ§Ã£o de funcionamento (AAF) pelo Ã³rgÃ£o ambiental:
Art. 1Âº - Os empreendimentos e atividades modificadoras do meio ambiente sujeitas ao licenciamento ambiental no
nÃ­vel estadual sÃ£o aqueles enquadrados nas classes 3, 4, 5 e 6 , conforme a lista constante no Anexo Ãºnico desta
DeliberaÃ§Ã£o Normativa, cujo potencial poluidor/ degradador geral Ã© obtido apÃ³s a conjugaÃ§Ã£o dos potenciais
impactos nos meios fÃ­sico, biÃ³tico e antrÃ³pico, ressalvado o disposto na DN CERH nÂº 07, de 04 de novembro de
2002. ParÃ¡grafo Ãºnico - As LicenÃ§as PrÃ©via e de InstalaÃ§Ã£o dos empreendimentos enquadrados nas classes
3 e 4 poderÃ£o ser solicitadas e, a critÃ©rio do Ã³rgÃ£o ambiental, expedidas concomitantemente.
Art. 2Â° - Os empreendimentos e atividades listados no Anexo Ãºnico desta DeliberaÃ§Ã£o Normativa, enquadrados
nas classes 1 e 2, considerados de impacto ambiental nÃ£o significativo, ficam dispensados do processo de
licenciamento ambiental no nÃ­vel estadual, mas sujeitos obrigatoriamente Ã  autorizaÃ§Ã£o de funcionamento pelo
Ã³rgÃ£o ambiental estadual competente, mediante cadastro iniciado atravÃ©s de FormulÃ¡rio de CaracterizaÃ§Ã£o
do Empreendimento Integrado preenchido pelo requerente, acompanhado de termo de responsabilidade, assinado
pelo titular do empreendimento e de AnotaÃ§Ã£o de Responsabilidade TÃ©cnica ou equivalente do profissional
responsÃ¡vel.

      A dispensa, pela DN COPAM nÂº 74/2004, do licenciamento ambiental para as atividades minerÃ¡rias
classificadas nos nÃ­veis 1 e 2, de forma indistinta, nÃ£o considerou o potencial poluidor inerente Ã  atividade
minerÃ¡ria.
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      Sobre a natureza da atividade minerÃ¡ria e seu impacto ambiental, destaca Romeu ThomÃ©:
A localizaÃ§Ã£o, a construÃ§Ã£o, a instalaÃ§Ã£o, a ampliaÃ§Ã£o e operaÃ§Ã£o de empreendimentos utilizadores
de recursos naturais passÃ­veis de causar degradaÃ§Ã£o ambiental dependem de prÃ©vio licenciamento do Ã³rgÃ£o
ambiental competente [...] As atividades minerÃ¡rias, geralmente potencialmente causadoras de significativo impacto
ambiental, devem, nesse caso, obter o licenciamento ambiental para iniciar suas atividades regularmente.
A licenÃ§a ambiental para empreendimentos e atividades consideradas potencialmente poluidoras de significativa
degradaÃ§Ã£o do meio ambiente dependerÃ¡, por sua vez, de prÃ©vio estudo de impacto ambiental e respectivo
relatÃ³rio de impacto ambiental (EIA/RIMA). A aprovaÃ§Ã£o do EIA/RIMA constitui pressuposto para a empresa de
mineraÃ§Ã£o pleitear o licenciamento ambiental do seu projeto. (SILVA, Romeu Faria ThomÃ© da. Manual de direito
ambiental. 8. ed. Salvador: Juspodivm, 2018.  p. 555)

      A DeliberaÃ§Ã£o Normativa COPAM nÂº 217, de 06 de dezembro de 2017, que revogou a DeliberaÃ§Ã£o
Normativa COPAM nÂº 74/2004, e passou a tratar das modalidades de licenciamento das atividades minerÃ¡rias de
forma especÃ­fica, nestes termos:
Art. 20 - NÃ£o serÃ¡ admitido o licenciamento na modalidade LAS/Cadastro para as atividades minerÃ¡rias
enquadradas nas classes 1 ou 2.
ParÃ¡grafo Ãºnico - SerÃ¡ admitido o licenciamento ambiental por meio de cadastro para a classe 1 ou 2 das
seguintes atividades:
I - cÃ³digo A-03-01-8 - ExtraÃ§Ã£o de areia e cascalho para utilizaÃ§Ã£o imediata na construÃ§Ã£o civil.
II -  cÃ³digo A-03-01-9 - ExtraÃ§Ã£o de cascalho, rocha para produÃ§Ã£o de britas, areia fora da calha dos cursos
d'Ã¡gua e demais coleÃ§Ãµes hÃ­dricas, para aplicaÃ§Ã£o exclusivamente em obras viÃ¡rias, inclusive as
executadas por entidades da AdministraÃ§Ã£o PÃºblica Direta e Indireta Municipal, Estadual e Federal.
III - cÃ³digo A-03-02-6 - ExtraÃ§Ã£o de argila usada na fabricaÃ§Ã£o de cerÃ¢mica vermelha;
IV - cÃ³digo A-04-01-4 -  ExtraÃ§Ã£o de Ã¡gua mineral ou potÃ¡vel de mesa.
V - cÃ³digo A-06-01-1 - ProspecÃ§Ã£o de gÃ¡s natural ou de petrÃ³leo (levantamento geofÃ­sico) - sÃ­smica.
Art. 21 - A pesquisa mineral que envolva o emprego de Guia de UtilizaÃ§Ã£o deverÃ¡ ser licenciada de acordo com
as caracterÃ­sticas de porte e potencial poluidor/degradador da atividade minerÃ¡ria e critÃ©rios de localizaÃ§Ã£o
constantes na Tabela 3 nesta DeliberaÃ§Ã£o Normativa.
Â§1Âº - A pesquisa mineral nÃ£o estÃ¡ sujeita aos procedimentos de licenciamento ambiental quando nÃ£o envolver
o emprego de Guia de UtilizaÃ§Ã£o expedida pela entidade responsÃ¡vel pela sua concessÃ£o ou nÃ£o implicar em
supressÃ£o de vegetaÃ§Ã£o do bioma Mata AtlÃ¢ntica nos estÃ¡gios sucessionais mÃ©dio e avanÃ§ado de
regeneraÃ§Ã£o.
Â§2Âº - A pesquisa mineral a que se refere o parÃ¡grafo anterior nÃ£o exime o empreendedor de regularizar
eventuais intervenÃ§Ãµes ambientais e uso de recursos hÃ­dricos ou executar o Plano de RecuperaÃ§Ã£o de Ãrea
Degradada - PRAD, conforme o caso.

      A DeliberaÃ§Ã£o Normativa COPAM nÂº 74/2004 nÃ£o estabelecia vedaÃ§Ãµes ao licenciamento simplificado,
por meio de AAF, Ã s atividades minerÃ¡rias que se enquadrassem nos nÃ­veis 1 e 2, o que somente veio a ocorrer
com a vigÃªncia da DeliberaÃ§Ã£o Normativa COPAM nÂº 217/2017.
      Foi ressalvada, pela DeliberaÃ§Ã£o Normativa COPAM nÂº 217/2017, a possibilidade de licenciamento
simplificado, na modalidade LAS/Cadastro, para atividades minerÃ¡rias de impacto ambiental nÃ£o significativo
relacionadas em seu art. 20, enquadradas nos nÃ­veis 1 e 2.
      Verifica-se, assim, que a DeliberaÃ§Ã£o Normativa COPAM nÂº 74/2004 implica em proteÃ§Ã£o ambiental
deficiente no que se refere Ã  regulamentaÃ§Ã£o do licenciamento ambiental das atividades minerÃ¡rias, ao nÃ£o
distinguir aquelas que, por sua natureza, sÃ£o potencialmente causadoras de significativa degradaÃ§Ã£o do meio
ambiente.
      A definiÃ§Ã£o das atividades minerÃ¡rias consideradas com nÃ£o causadoras de significativa degradaÃ§Ã£o do
meio ambiente ocorreu com a DeliberaÃ§Ã£o Normativa COPAM nÂº 217/2017 e, portanto, somente a partir desta
norma mostra-se legal a utilizaÃ§Ã£o do licenciamento ambiental simplificado para as atividades minerÃ¡rias
enquadradas nos nÃ­veis 1 e 2.
      Afigura-se, portanto, ilegal/inconstitucional a dispensa de licenciamento ambiental para qualquer atividade
minerÃ¡ria enquadrada nos nÃ­veis 1 e 2, na forma em que instituÃ­da pela DeliberaÃ§Ã£o Normativa COPAM nÂº
74/2004.
Dispositivo
      Com tais fundamentos, acolho o IRDR para fixar a seguinte tese jurÃ­dica:
Tese fixada: 1) Padece de vÃ­cio de constitucionalidade/ilegalidade a AutorizaÃ§Ã£o Ambiental de Funcionamento
(AAF) ou LicenÃ§a Ambiental Simplificada (LAS) com a dispensa da elaboraÃ§Ã£o de EIA/RIMA dos
empreendimentos minerÃ¡rios; 2) Os licenciamentos ambientais sujeitam-se ao processo
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ambiental complexo, na forma disciplinada pela DeliberaÃ§Ã£o Normativa COPAM nÂº 74/2004; 3) ApÃ³s a vigÃªncia
da DeliberaÃ§Ã£o Normativa COPAM nÂº 217/2017, Ã© possÃ­vel o licenciamento simplificado, na modalidade
LAS/Cadastro, para atividades minerÃ¡rias de impacto ambiental nÃ£o significativo definidas no art. 20 da DN
217/2017.

DES. WILSON BENEVIDES
      De acordo com o(a) Relator(a).
DES. MAURÃCIO SOARES
      De acordo com o(a) Relator(a).
DES. CARLOS ROBERTO DE FARIA
      De acordo com o(a) Relator(a).
DES. CARLOS LEVENHAGEN
      Acompanho o voto do e. Relator.
      Sobre a tema, atual entendimento da 5Âª CÃ¢mara CÃ­vel:
EMENTA: APELAÃÃO CÃVEL - AÃÃO CIVIL PÃBLICA - DIREITO AMBIENTAL - ATIVIDADE DE EXTRAÃÃO E
LAVRA DE MINERAIS - EMPREENDIMENTO DISPENSADO DE LICENÃA AMBIENTAL - ART. 2Âº DA
DELIBERAÃÃO NORMATIVA COPAM N.Âº 74/2004 - DECLARAÃÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE INCIDENTAL
- OFENSA Ã CONSTITUIÃÃO E Ã LEI FEDERAL - AUTORIZAÃÃO AMBIENTAL DE FUNCIONAMENTO -
NULIDADE - NECESSIDADE DE REGULARIZAÃÃO - INTERRUPÃÃO DAS ATIVIDADES MINERÃRIAS -
RECUPERAÃÃO DA ÃREA DEGRADA - OBRIGAÃÃO PROPTER REM - SENTENÃA REFORMADA EM PARTE.
- A Lei Federal n.Âº 6.938/81, que dispÃµe sobre a PolÃ­tica Nacional do Meio Ambiente, condicionou ao prÃ©vio
licenciamento ambiental o desenvolvimento de atividades utilizadoras de recursos ambientais, efetiva ou
potencialmente poluidores ou capazes, sob qualquer forma, de causar degradaÃ§Ã£o ambiental.
- O ÃrgÃ£o Especial deste eg. TJMG acolheu o Incidente de ArguiÃ§Ã£o de Inconstitucionalidade n.Âº
1.0024.11.044610-1/002, para declarar a inconstitucionalidade de dispositivos da DN COPAM n.Âº 74/2004,
ponderando que os procedimentos de licenciamento dos empreendimentos previstos no art. 2Âº da ResoluÃ§Ã£o
CONAMA n.Âº 01/1986 devem ser necessariamente instruÃ­dos com o "EIA" e com o correspondente "RIMA".
- Tendo em vista que a atividade de extraÃ§Ã£o de minÃ©rio estÃ¡ prevista no inciso IX do art. 2Âº da ResoluÃ§Ã£o
CONAMA n.Âº 01/1986, bem como em atenÃ§Ã£o a dispositivos constitucionais e de lei federal, devem ser
declarados invÃ¡lidos os documentos expedidos em favor da rÃ©, que autorizaram o seu funcionamento sem
licenciamento e sem a realizaÃ§Ã£o de prÃ©vios Estudo e RelatÃ³rio de Impacto Ambiental.
- Em se considerando o teor do art. 14, IV, da Lei Federal n.Âº 6.938/81, se mostra cabÃ­vel, na hipÃ³tese, a
interrupÃ§Ã£o das atividades da empresa recorrida, atÃ© que sobrevenha a licenÃ§a ambiental adequada, por meio
da apresentaÃ§Ã£o de EIA e RIMA.
- Conforme entendimento firmado pelo c. STJ, a obrigaÃ§Ã£o de reparar o dano ambiental Ã© propter rem , pelo que
a empresa rÃ© e a proprietÃ¡ria da Ã¡rea degradada devem adotar as medidas necessÃ¡rias para impedir o
agravamento de danos ambientais e para a recuperaÃ§Ã£o do local.
- Recurso parcialmente provido.  (TJMG -  ApelaÃ§Ã£o CÃ­vel  1.0000.21.238150-3/001, Relator(a): Des.(a) LuÃ­s
Carlos Gambogi , 5Âª CÃMARA CÃVEL, julgamento em 31/03/2022, publicaÃ§Ã£o da sÃºmula em 31/03/2022)

      Ã como voto.

DES. CARLOS HENRIQUE PERPÃTUO BRAGA
      Pedi vista dos autos para melhor refletir sobre a controvÃ©rsia posta em debate e, apÃ³s a detida anÃ¡lise da
questÃ£o, acompanho o e. Relator, Desembargador Renato Dresch, que acolheu o presente Incidente de
ResoluÃ§Ã£o de Demandas Repetitivas, fixando a seguinte tese jurÃ­dica:
"Tese fixada: 1) Padece de vÃ­cio de constitucionalidade/ilegalidade a AutorizaÃ§Ã£o Ambiental de Funcionamento
(AAF) ou LicenÃ§a Ambiental Simplificada (LAS) com a dispensa da elaboraÃ§Ã£o de EIA/RIMA dos
empreendimentos minerÃ¡rios; 2) Os licenciamentos ambientais sujeitam-se ao processo ambiental complexo, na
forma disciplinada pela DeliberaÃ§Ã£o Normativa COPAM nÂº 74/2004; 3) ApÃ³s a vigÃªncia da DeliberaÃ§Ã£o
Normativa COPAM nÂº 217/2017, Ã© possÃ­vel o licenciamento simplificado, na modalidade LAS/Cadastro, para
atividades minerÃ¡rias de impacto ambiental nÃ£o significativo definidas no art. 20 da DN 217/2017."

      Com efeito, o art. 225 da ConstituiÃ§Ã£o da RepÃºblica estabelece que:
"Art. 225. Todos tÃªm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial
Ã  sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder PÃºblico e Ã  coletividade o dever de defendÃª-
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lo e preservÃ¡-lo para as presentes e futuras geraÃ§Ãµes.
Â§ 1Âº Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao Poder PÃºblico:
(...)
IV - exigir, na forma da lei, para instalaÃ§Ã£o de obra ou atividade potencialmente causadora de significativa
degradaÃ§Ã£o do meio ambiente, estudo prÃ©vio de impacto ambiental, a que se darÃ¡ publicidade;" (gn)

      Por seu turno, o art. 3Âº da ResoluÃ§Ã£o nÂ° 237/1997 do Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA,
assim dispÃµe:
"Art. 3Âº A licenÃ§a ambiental para empreendimentos e atividades consideradas efetiva ou potencialmente
causadoras de significativa degradaÃ§Ã£o do meio dependerÃ¡ de prÃ©vio estudo de impacto ambiental e respectivo
relatÃ³rio de impacto sobre o meio ambiente (EIA/RIMA), ao qual dar-se-Ã¡ publicidade, garantida a realizaÃ§Ã£o de
audiÃªncias pÃºblicas, quando couber, de acordo com a regulamentaÃ§Ã£o. ParÃ¡grafo Ãºnico. O Ã³rgÃ£o ambiental
competente, verificando que a atividade ou empreendimento nÃ£o Ã© potencialmente causador de significativa
degradaÃ§Ã£o do meio ambiente, definirÃ¡ os estudos ambientais pertinentes ao respectivo processo de
licenciamento." (gn)

      No Anexo 1, estÃ£o elencados as atividades e os empreendimentos sujeitos ao licenciamento ambiental, dentre
eles:
"ExtraÃ§Ã£o e tratamento de minerais
- pesquisa mineral com guia de utilizaÃ§Ã£o
- lavra a cÃ©u aberto, inclusive de aluviÃ£o, com ou sem beneficiamento
- lavra subterrÃ¢nea com ou sem beneficiamento
- lavra garimpeira - perfuraÃ§Ã£o de poÃ§os e produÃ§Ã£o de petrÃ³leo e gÃ¡s natura" (gn)

      Tem-se, desse modo, que o estudo prÃ©vio de impacto ambiental serÃ¡ exigido para a instalaÃ§Ã£o de atividades
potencialmente causadoras de significativa degradaÃ§Ã£o do meio ambiente.
      PoderÃ¡ ser dispensado, no entanto, quando se verificar que a atividade ou o empreendimento nÃ£o Ã©
potencialmente causador de significativa degradaÃ§Ã£o do meio ambiente, situaÃ§Ã£o em que o Ã³rgÃ£o ambiental
competente definirÃ¡ os estudos ambientais pertinentes para o processo de licenciamento.
      Ocorre que, a despeito das mencionadas estipulaÃ§Ãµes, a DeliberaÃ§Ã£o Normativa nÂ° 74/2004 do Conselho
Estadual de PolÃ­tica Ambiental - COPAM, posteriormente revogada pela DeliberaÃ§Ã£o Normativa COPAM nÂ°
217/2017, em seu art. 2Âº estabelecia que:
"Art. 2Â° - Os empreendimentos e atividades listados no Anexo Ãnico desta DeliberaÃ§Ã£o Normativa, enquadrados
nas classes 1 e 2, considerados de impacto ambiental nÃ£o significativo, ficam dispensados do processo de
licenciamento ambiental no nÃ­vel estadual, mas sujeitos obrigatoriamente Ã  autorizaÃ§Ã£o ambiental de
funcionamento pelo Ã³rgÃ£o ambiental estadual competente, mediante cadastro iniciado atravÃ©s de FormulÃ¡rio
Integrado de CaracterizaÃ§Ã£o do Empreendimento preenchido pelo requerente, acompanhado de termo de
responsabilidade, assinado pelo titular do empreendimento e de AnotaÃ§Ã£o de Responsabilidade TÃ©cnica ou
equivalente do profissional responsÃ¡vel." (gn)

      Ou seja, durante a vigÃªncia da norma, houve a possibilidade de que empreendimentos minerÃ¡rios fossem
totalmente dispensados do licenciamento ambiental, sujeitando-se tÃ£o somente Ã  autorizaÃ§Ã£o ambiental de
funcionamento (AAF).
      Mencionado dispositivo estava em dissonÃ¢ncia com o que estabelecem as resoluÃ§Ãµes do CONAMA
anteriormente transcritas.
      Por conseguinte, imperioso concluir que a sujeiÃ§Ã£o de empreendimentos minerÃ¡rios apenas Ã  autorizaÃ§Ã£o
ambiental de funcionamento, sem a exigÃªncia de apresentaÃ§Ã£o de quaisquer outros estudos prÃ©vios, revela-se
ilegal.
      Feitas essas breves ponderaÃ§Ãµes e considerada, ainda, a relevÃ¢ncia constitucional dada Ã  proteÃ§Ã£o ao
meio ambiente, acompanho o e. Relator.
      Ã como voto.

DES. LEOPOLDO MAMELUQUE
      De acordo com o(a) Relator(a).
DES. RAIMUNDO MESSIAS JÃNIOR
      De acordo com o(a) Relator(a).
DES. MANOEL DOS REIS MORAIS
      De acordo com o(a) Relator(a).
DES. MARCOS LINCOLN DOS SANTOS
      Diante das disposiÃ§Ãµes do art. 29, XV, do Regimento Interno deste Tribunal de JustiÃ§a, nada a
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acrescentar neste ensejo.

              SÃMULA: "ACOLHERAM O IRDR E FIXARAM TESE JURÃDICA SOBRE A INCONSTITUCIONALIDADE DA
AUTORIZAÃÃO AMBIENTAL DE FUNCIONAMENTO (AAF) PARA ATIVIDADES MINERÃRIAS"
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